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nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, a alteração da Estrutura Curricular do 3.º ciclo de estudos em 
Biologia, ministrado pela Universidade do Porto, através da Faculdade 
de Ciências, adequado em 11 de dezembro de 2008, conforme consta 
da Deliberação n.º 3263/2009, publicado no DR n.º 236, 2.ª série, de 
7 de dezembro de 2009, e acreditado pelo Conselho de Administração 
da A3ES na sua reunião de 19 de abril de 2016.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a se-
guir se publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Supe-
rior em 20 de maio de 2016 e registada a 27 de junho de 2016 sob o 
n.º R/A -Ef 2539/2011/AL01, de acordo com o estipulado no artigo 76.º -B 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Ciências
3 — Ciclo de estudos: Biologia
4 — Grau: Doutor
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Biologia
6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 

de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 421
7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 

180 ECTS
8 — Duração do ciclo de estudos: 3 Anos

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 180 0
Total. . . . . . . . . 180 0

 11 — Observações:
O Programa Doutoral em Biologia não contém curso de doutora-

mento.

12 — Plano de estudos: 

9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-
lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável): Não Aplicável

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Biologia

Área científica predominante — Biologia

1.º, 2.º e 3.º anos curriculares

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
OT Total

Tese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL Plurianual  . . . 4860 504 504 180 CH

 N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT — alteração da 
tipologia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC — alteração da área científica. 

 7 de julho de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209718968 

 Despacho n.º 9366/2016
Por despacho reitoral de 07 de julho de 2016, sob proposta do Diretor 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto, aprovado pelo Conselho Científico, foi homologado, nos termos 
do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 40/2007, de 20 de fevereiro, 
o seguinte regulamento:

Regulamento do Concurso Especial de Acesso ao curso 
de Medicina do ICBAS por Titulares de Licenciatura

O presente regulamento foi sujeito a audiência dos interessados, nos 
termos do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Assim, nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 40/2007, 20 de fevereiro, e do n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento geral 
dos ciclos de estudos integrados da Universidade do Porto, é aprovado 
pelo Conselho Científico do ICBAS o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Condições gerais para a candidatura

1 — Podem candidatar -se a este concurso especial os interessados que 
sejam titulares do grau de licenciado (pré ou pós Bolonha) atribuído por 
uma instituição de ensino superior portuguesa ou equivalente legal.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram -se 
equivalentes legais ao grau de licenciado obtido numa instituição de 
ensino superior portuguesa os graus académicos obtidos em instituição 
de ensino superior estrangeira que tenham sido objeto de concessão de 
equivalência nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, ou 
que tenham sido objeto de reconhecimento nos termos do Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro.

3 — Para além do preenchimento das condições mencionadas nos 
números anteriores, os candidatos que venham a ser admitidos têm de 
cumprir o pré -requisito exigido pelo ICBAS nesse ano, para o ingresso 
no respetivo ciclo de estudos, no âmbito do concurso nacional de acesso 
ao ensino superior.

4 — Os titulares do grau de mestre (mestrado clássico ou mestrado 
integrado) não preenchem, por si só, o requisito de admissão ao concurso, 
devendo ser titulares do grau de licenciado e disso fazer prova.

Artigo 2.º
Modo de apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas deverão ser efetuadas através do preenchimento 
de formulário de candidatura constante da plataforma eletrónica criada 
para o efeito e disponível em www.icbas.up.pt.

2 — A candidatura deverá ser obrigatoriamente instruída com certidão 
comprovativa da licenciatura de que é titular, com indicação da respetiva 
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média final, expressa de 0 a 20 valores e arredondada às unidades, sob 
pena de exclusão da mesma.

3 — Sempre que aplicável, deverão ainda instruir a candidatura os 
seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos do percurso profissional do candidato 
na área das ciências da vida e da saúde;

b) Documentos comprovativos do grau de mestre e/ou doutor;
c) Ficha ENES/Historial de candidatura ao ensino superior público 

emitido pela DGES onde constem as classificações obtidas nas provas 
de ingresso ao ensino superior público na escala de 0 a 200.

4 — No caso específico dos candidatos que tenham obtido equiva-
lência ao grau de licenciado nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 
21 de junho, deverá ser junto, em substituição do documento referido no 
n.º 2, documento comprovativo do grau obtido na instituição de ensino 
superior do país de origem bem como comprovativo da equivalência 
concedida por instituição de ensino superior portuguesa.

5 — Caso não tenha sido atribuída qualquer classificação final à equi-
valência de grau a que se refere o número anterior, será oficiosamente 
atribuída a classificação final de 10 (dez) valores.

6 — No caso de candidatos cujo grau de licenciado foi objeto de 
reconhecimento nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de 
outubro, deverá ser junto, em substituição do documento referido no 
n.º 2, documento comprovativo do grau obtido na instituição de ensino 
superior do país de origem com a indicação, no verso do documento, 
do reconhecimento por uma universidade portuguesa e com a indicação 
da respetiva classificação final.

7 — Não é admitida a entrega de extrato da ficha ENES nem de 
quaisquer outros documentos ou certidões emitidas pelas escolas se-
cundárias em substituição dos documentos a que se refere a alínea c) 
do n.º 3 deste artigo pelo que, se a mesma ocorrer, será desconsiderada 
pela comissão do procedimento.

8 — As omissões e/ou erros cometidos no preenchimento do formu-
lário de candidatura ou na documentação apresentada são da exclusiva 
responsabilidade dos candidatos e podem acarretar a exclusão das res-
petivas candidaturas nos termos do presente regulamento.

9 — Apenas é admitida a entrega dos documentos identificados neste 
artigo, sendo que a entrega de quaisquer outros que não os aqui enume-
rados, será desconsiderada pela comissão do procedimento.

10 — A comissão poderá, a todo o tempo, solicitar aos candidatos 
a exibição dos originais dos documentos que suportam a candidatura 
bem como quaisquer outros documentos que se revelem necessários à 
apreciação da mesma.

11 — Sempre que o grau de licenciado que serve de suporte à candi-
datura tenha sido obtido na Universidade do Porto estão os candidatos 
dispensados da entrega do documento referido no n.º 2 do presente 
artigo.

12 — Não é exigível a entrega do documento referido na alínea c) do 
n.º 3 deste artigo quando os candidatos não tenham realizado qualquer 
prova de ingresso

13 — A não exibição pelo candidato dos originais dos documentos 
solicitados, no prazo que lhe vier a ser fixado, determina a exclusão 
da candidatura.

§ Se, por erro ou falha imputável aos Serviços do ICBAS, a candida-
tura não puder ser realizada através da plataforma eletrónica mencionada 
no n.º 1 deste artigo, por despacho do Diretor do ICBAS pode ser auto-
rizada a realização da mesma junto dos Serviços Académicos, através 
da entrega de formulário próprio, a disponibilizar pelo ICBAS, e de 
acordo com as regras que vierem a ser definidas nesse despacho. Nesse 
caso específico, o despacho bem como o procedimento de candidatura 
serão publicadas em www.icbas.up.pt.

Artigo 3.º
Comprovação da experiência profissional

1 — A comprovação da experiência profissional e a sua duração deve 
ser feita exclusivamente por declaração das entidades empregadoras 
e/ou entidades a quem foram prestados serviços, devidamente datadas, 
assinadas e carimbadas pelas entidades emissoras, com a indicação 
das datas de início (dia/mês/ano) e fim (dia/mês/ano) e explicitando as 
profissões exercidas;

2 — No caso específico dos candidatos que desenvolvam, ou tenham 
desenvolvido, atividade docente no ensino superior na área das ciências 
da vida e da saúde, os documentos a que se refere a alínea a) do n.º 3 
do artigo 2.º devem conter obrigatoriamente os seguintes elementos e 
requisitos:

a) Ser assinados pelo representante máximo da instituição de ensino 
superior onde prestam, ou prestaram, atividade docente ou, quando 
aplicável, pelo responsável dos recursos humanos da mesma;

b) Indicação das unidades curriculares lecionadas pelo candidato no 
exercício da atividade docente;

c) Data de início (dia/mês/ano) e fim (dia/mês/ano) da prestação do 
serviço docente.

3 — No caso específico de candidatos que desenvolvam ou tenham 
desenvolvido atividade como investigador na área das ciências da vida e 
da saúde, os documentos a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 2.º 
devem conter obrigatoriamente os seguintes elementos e requisitos:

a) Ser assinados pelo representante máximo da instituição onde foi, 
ou é, desenvolvida a investigação ou, quando aplicável, pelo responsável 
dos recursos humanos da mesma;

b) Área científica do trabalho de investigação;
c) Indicação de que a investigação não é/foi desenvolvida no âmbito 

de um curso de licenciatura, mestrado ou doutoramento.

4 — Para efeitos de contabilização de experiência profissional não 
são relevantes, e serão desconsiderados pela comissão do procedimento, 
os seguintes documentos:

a) Contrato de bolsa de investigação;
b) Declaração da Fundação para a Ciência e a Tecnologia ou de orga-

nismo análogo que ateste a atribuição de bolsa de investigação;
c) Declaração de diretor de departamento, colaborador ou outro in-

vestigador ou responsável máximos de projetos de investigação.

5 — Às declarações com tempo de serviço prestado pelos candidatos 
serão atribuídos 0 pontos pela comissão do procedimento, salvo nos casos 
em que reúnam os requisitos referidos no n.º 1 deste artigo.

6 — Se as declarações a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 2.º 
não contiverem os elementos ou não preencherem os requisitos men-
cionados nos n.os 1 a 3 deste artigo não serão tidas em consideração 
pela comissão do concurso sendo atribuídos 0 pontos nesse item, com 
exceção do disposto no número seguinte.

7 — Caso a declaração não tenha data de fim da atividade profissional 
será considerada a data que consta da declaração emitida.

8 — Caso a declaração ou declarações entregues não estejam datadas 
ou assinadas pelas entidades competentes, ou não estejam devidamente 
carimbadas, não serão consideradas para efeitos de experiência profis-
sional, sendo atribuído 0 pontos nesse item.

Artigo 4.º
Vagas e prazos

1 — O número máximo de estudantes a admitir no âmbito deste 
concurso especial será fixado, em cada ano letivo, por despacho do 
Reitor da Universidade do Porto, mediante proposta do Diretor do 
ICBAS, o qual é objeto de publicação no Diário da República e será 
ainda publicitado por edital a afixar nos locais de estilo e divulgado na 
página de internet do ICBAS.

2 — Os prazos em que devem ser praticados os atos a que se refere 
o presente regulamento constam do anexo I ao presente regulamento.

Artigo 5.º
Comissão

1 — O procedimento é conduzido por uma comissão, designada pelo 
Diretor, constituída em número ímpar, com pelo menos três membros 
efetivos e dois suplentes.

2 — Compete à comissão a realização de todas as operações do pro-
cedimento podendo, inclusive, solicitar o apoio do diretor do ciclo de 
estudos ou da respetiva comissão científica, bem como de quaisquer 
outras entidades.

3 — Sempre que a análise dos documentos suscite dúvidas, a comis-
são, no exercício das suas funções, pode solicitar aos concorrentes, pelos 
meios que entender adequados, quaisquer esclarecimentos.

4 — A comissão do procedimento poderá corrigir os erros materiais 
nas candidaturas se, para o efeito, os documentos submetidos contive-
rem os elementos necessários, de acordo com as normas constantes do 
presente regulamento.

Artigo 6.º
Admissão dos candidatos ao concurso

1 — Uma vez terminado o período de candidaturas, a comissão pro-
cede à análise formal das mesmas e elabora uma lista de candidatos 
admitidos e excluídos do procedimento.

2 — Para efeitos do número anterior serão excluídos os candidatos:
a) Cujas candidaturas não sejam recebidas no prazo fixado;
b) Que não tenham procedido ao pagamento da taxa de candidatura;
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c) Que não preencham os requisitos habilitacionais específicos a que 
se refere o artigo 1.º do regulamento;

d) Que não entreguem o certificado de licenciatura a que se refere 
o n.º 2 do artigo 2.º do regulamento, devidamente datado, assinado e 
carimbado ou, quando aplicável, o documento a que se referem os n.os 4 
e 6 do mesmo artigo.

Artigo 7.º
Apreciação das candidaturas

1 — Não serão objeto de apreciação as candidaturas que forem ex-
cluídas nos termos do artigo anterior.

2 — A comissão designada analisa as candidaturas admitidas, 
ordenando -as para efeitos de classificação final, de acordo com os 
critérios de seriação fixados.

3 — A ordenação dos candidatos admitidos será efetuada, progressi-
vamente, em duas fases, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 8.º
1.ª fase de análise das candidaturas

1 — As candidaturas admitidas serão, nesta primeira fase, seriadas de 
acordo com o critério da classificação final da licenciatura e do critério 
da classificação média das provas de ingresso para o curso de Medicina, 
nos termos da seguinte fórmula:

R1 = NL × 30 % + (CPN/10) × 70 %

em que:
R1 = resultado da 1.ª fase
NL = Classificação final da licenciatura, numérica, arredondada às 

unidades, na escala de 0 a 20 valores.
CPN = classificação média (não arredondada, na escala de 0 a 200) 

das 3 provas de ingresso ao ensino superior público exigidas para o curso 
de Medicina, realizadas a partir do ano 2006 (inclusive):

Biologia (02) ou Biologia e Geologia (02)
Química (21) ou Física e Química (07)
Matemática (18) ou Matemática (16)

2 — Caso o candidato não comprove a realização de uma ou mais 
provas de ingresso nas condições previstas no número anterior, serão 
atribuídos pela comissão do procedimento, para efeitos de cálculo, 
0 pontos nessa ou nessas provas.

3 — De igual modo, serão atribuídos 0 pontos se o documento ou 
documentos entregues para comprovação das provas de ingresso reali-
zadas não contiverem as respetivas classificações na escala de 0 a 200 
ou não estiverem datados, assinados e carimbados.

4 — Serão selecionados para a 2.ª fase, e para efeitos de aplicação 
do critério profissional, o número de candidatos corresponde ao dobro 
das vagas fixadas, seriados pelo valor de R1.

Artigo 9.º
2.ª fase de análise das candidaturas

1 — A 2.ª fase de análise das candidaturas incide na aplicação do 
critério experiência profissional e a sua combinação com o resultado da 
1.ª fase (R1). O resultado será expresso pela seguinte fórmula:

RF = R1 + (AEP/10)
em que:

RF = Resultado final (arredondado às centésimas)
AEP = Número de anos completos de exercício de profissão na área 

das ciências da vida ou da saúde e/ou titulares do grau de mestre ou 
doutor nas áreas aludidas.

2 — Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, a 
comissão apenas contabilizará o exercício de profissões na área das 
ciências da vida ou da saúde (conforme Classificação Portuguesa das 
Profissões de 2010 publicada no Diário da República n.º 106, 2.ª série, 
em 1 de junho de 2010) e até à data de abertura do procedimento.

3 — Aos candidatos com grau de Mestre (pré ou pós Bolonha) e/ou de 
Doutor, em área das ciências da vida ou da saúde, será dada a pontuação 
padrão de 2 e 4 anos, respetivamente, como equivalente a iguais períodos 
de experiência profissional.

4 — Em caso de empate entre candidatos, é aplicado o critério da 
menor idade, considerando a idade do candidato em AMD (à data, ie, 
dia do término do prazo de candidatura), subtraído o número de anos 
do curso de licenciatura com que concorre.

5 — Só será contabilizada a experiência profissional obtida pelos 
candidatos após a conclusão do grau de licenciado com que concorrem.

6 — Para efeitos de contabilização de experiência profissional não 
são relevantes os estágios curriculares ou extracurriculares realizados 

pelos candidatos nem a investigação desenvolvida pelos mesmos no 
âmbito de mestrados e/ou doutoramentos.

7 — Caso os candidatos não tenham qualquer ano completo de ex-
periência profissional ou caso a experiência declarada não seja na área 
das ciências da vida e da saúde, serão considerados 0 anos.

8 — Se o mesmo período de tempo constar de mais do que uma de-
claração, o tempo sobreposto apenas será considerado uma vez.

9 — A experiência profissional em profissões que não sejam na área 
das ciências da vida ou da saúde não será contabilizada.

10 — Os graus de mestre ou doutor concluídos em áreas que não sejam 
na área das ciências da vida ou da saúde não serão contabilizados.

11 — A indicação de pós graduações ou outros cursos não conferentes 
de grau bem como a indicação de graus não concluídos ainda que na área 
das ciências da vida ou da saúde, não será contabilizada.

12 — Caso a declaração ou declarações entregues para comprovação 
da experiência profissional estejam em desconformidade com o declarado 
no formulário pelo candidato, a comissão procede, se possível, e nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 5.º deste regulamento, à correção 
dos dados sendo que, se tal não for possível, não considerará tal decla-
ração ou declarações, atribuindo 0 pontos nessa ou nessas experiências 
profissionais.

13 — Para efeitos deste procedimento, será ainda contabilizado o 
exercício da atividade profissional de docente do ensino superior e/ou 
investigação científica, desde que na área das ciências da vida ou da 
saúde, nos termos do disposto nos números anteriores.

14 — Uma vez terminada a análise das candidaturas, a comissão 
elabora uma lista de classificação provisória que será remetida ao Di-
retor do ICBAS.

Artigo 10.º
Audiência dos interessados

1 — O Diretor procede, antes de proferir a decisão final, à audiência 
escrita dos interessados.

2 — Para o efeito, a lista de classificação provisória será afixada nos 
locais de estilo do ICBAS e na página de internet destinada ao concurso, 
na data que consta do anexo referido no n.º 2 do artigo 4.º

3 — Os candidatos serão ainda notificados da lista de classificação 
provisória através de uma mensagem de correio eletrónico com recibo 
de entrega da notificação.

4 — Quando o número de candidatos a ouvir for demasiado elevado 
que torne impraticável a realização da audiência dos interessados, não 
há lugar à realização da mesma podendo proceder -se, se possível, a 
consulta pública através dos meios mais adequados.

5 — O Diretor pode delegar na comissão a competência para a rea-
lização da audiência dos interessados.

Artigo 11.º
Decisão

1 — A decisão sobre as candidaturas é da competência do Diretor e 
exprime -se através de um dos seguintes resultados:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

2 — Os resultados finais serão sujeitos a homologação pelo Reitor 
da Universidade do Porto e tornados públicos através de edital afixado 
nos locais de estilo e na página de internet destinada ao concurso, sendo 
ainda enviada uma mensagem de correio eletrónico com recibo de 
entrega da notificação.

Artigo 12.º
Reclamação

1 — Da decisão referida no artigo anterior cabe reclamação dirigida 
ao Reitor da Universidade do Porto, nos prazos constantes do anexo a 
que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do presente regulamento.

2 — A reclamação deverá ser apresentada por escrito e dar entrada 
na Secção de Alunos e Expediente do ICBAS.

3 — A decisão sobre a reclamação, devidamente fundamentada, será 
notificada, respetivamente, a cada reclamante, por via postal regis-
tada.

4 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações apresentas fora 
dos prazos estipulados para o efeito ou que não sejam devidamente 
fundamentadas.

Artigo 13.º
Colocações

A colocação dos candidatos nas vagas fixadas é feita de acordo com a 
ordem resultante da seriação efetuada e até ao limite das vagas fixadas.
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Artigo 14.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
no prazo indicado no anexo I ao presente regulamento.

2 — A colocação é válida apenas para o ano letivo a que se refere o 
concurso e caduca com o seu não exercício no prazo fixado.

3 — Terminado o prazo para a realização da matrícula e inscrição, 
e verificando -se a existência de vagas sobrantes, as mesmas não serão 
ocupadas por quaisquer outros candidatos, colocados ou não colocados, 
nem tão pouco serão aquelas passíveis de utilização em qualquer outro 
processo conducente à inscrição no curso de Medicina do ICBAS.

4 — A não apresentação, no prazo que vier a ser fixado, dos originais 
dos documentos e do pré -requisito exigido acarreta a perda do direito 
à matrícula e inscrição.

Artigo 15.º
Taxas

1 — A candidatura, a inscrição e a matrícula estão sujeitas ao pa-
gamento das taxas constantes da tabela de emolumentos em vigor na 
Universidade do Porto.

2 — A desistência do processo de candidatura ou a não colocação 
não conferem o direito ao reembolso das taxas pagas.

Artigo 16.º
Procedimento de creditação da formação académica anterior
1 — Os procedimentos de creditação obedecem ao disposto no regula-

mento de creditação de formação e de experiência profissional em vigor 
na Universidade do Porto, e o respetivo pedido deve ser concretizado 
no ato da matrícula e inscrição.

2 — A concessão de creditação a unidades curriculares homónimas 
em anos anteriores não é garantia de que essas creditações se repetirão 
no ano letivo em causa ou nos subsequentes.

Artigo 17.º
Exclusão de candidatos

1 — Para além dos casos expressamente previstos no presente 
regulamento, há lugar à exclusão dos candidatos que prestem falsas 
declarações.

2 — A decisão de exclusão é da competência do Diretor.

Artigo 18.º
Erros

1 — O candidato não colocado por erro exclusivamente imputável 
aos serviços do ICBAS, terá direito à colocação, mesmo que para tal se 
torne necessário criar uma vaga adicional.

2 — A retificação poderá ser desencadeada pelo interessado, no âmbito 
do processo de reclamação, ou por iniciativa do ICBAS.

3 — As alterações realizadas ao abrigo do disposto nos números 
anteriores são notificadas ao candidato.

4 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi de-
tetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes candidatos, 
colocados ou não.

Artigo 19.º
Notificações

Todas as notificações mencionadas nos artigos precedentes são efe-
tuadas por mensagem de correio eletrónico, exceto nos casos em que 
este regulamento disponha de forma diferente.

Artigo 20.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e os casos omissos que venham a surgir na aplicação do 
presente regulamento e que não possam ser resolvidos com recurso aos 
diplomas legais aplicáveis, serão decididos por despacho do Diretor.

Artigo 21.º
Validade dos concursos

O concurso é válido apenas para o ano em que se realiza.

Artigo 22.º
Entrada em vigor e revogação

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

2 — Com a entrada em vigor do presente regulamento fica revogado 
o anterior regulamento do concurso especial de acesso ao curso de mes-
trado integrado em Medicina por titulares do grau de licenciado.

ANEXO

Prazos
1 — Os prazos em que devem ser praticados os atos do concurso 

especial são os seguintes: 

Prazos 

Candidaturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 dias
Resultados provisórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 dias
Audiência dos interessados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 dias
Resultados finais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 dias
Reclamações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 dias
Decisão sobre reclamações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 dias
Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 dias
Matrículas (para reclamações atendidas) . . . . . . . . . . . . 2 dias

 2 — Os prazos constantes do número anterior são transpostos para 
um calendário anualmente fixado e publicitado por edital a afixar nos 
locais de estilo e divulgado na página de internet do ICBAS.

07 de julho de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral 
Feyo de Azevedo.

209719218 

 Faculdade de Arquitetura

Despacho (extrato) n.º 9367/2016
Por despacho de 04 de julho de 2016 do Diretor da Faculdade de 

Arquitetura da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea R) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea O) do artigo 18.º 
dos Estatutos da FAUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 21 de 
dezembro de 2016, da Doutora Noémia Cristina da Herdade Gomes dos 
Santos Ferreira. Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 
da tabela remuneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

14 de julho de 2016. — O Diretor da Faculdade de Arquitetura, Pro-
fessor Doutor Carlos Alberto Esteves Guimarães.

209734008 

 Despacho (extrato) n.º 9368/2016
Por despacho de 04 de julho de 2016 do Diretor da Faculdade de 

Arquitetura da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea R) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea O) do artigo 18.º 
dos Estatutos da FAUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 22 de 
dezembro de 2016, do Doutor José Pedro Ovelheiro Marques de Sousa. 
Este docente está posicionado no 1.º escalão índice 195 da tabela re-
muneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

14 de julho de 2016. — O Diretor da Faculdade de Arquitetura, Pro-
fessor Doutor Carlos Alberto Esteves Guimarães.

209733993 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL
DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Despacho n.º 9369/2016
No desenvolvimento do disposto no art.º 9 do Regulamento do Es-

tatuto do Estudante Atleta, da Universidade Nova de Lisboa, com o 
objetivo de reconhecer e fomentar a prática desportiva universitária e o 
desempenho de excelência, ouvido o Colégio de Diretores e o Conselho 
de Estudantes, e realizada, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 98.º 


